Lei ne 659 , de 10 de dezembro de 1 953.
Autor: Deputado Camilo Hermelindo :
Dispde sdbre a criagdo do munic{

pilo de Itapora.

O GOVERNADOR DO ESTADQ DE MATO-GROSSO ;-

FAGO saber que a Assembléia Leglslativa do Esta
do decreta e eu sanciono a geguinte Lei:

Artigo 12 - Fica criado o munic{pio de Itapora,
desmembrado do municfpio de Dourados.

Paragrafo Unico - 0 munic{pio de Itapord, terd
os seguintes limites: pelo cérrego Carumbé abaixo até a sua foz no .
rio Senta Maria, por éste abaixo até ao rio Brilhante, por éste a
baixo até a foz do corrego Panambi, por éste acima até a sua cabe-
ceira, daqul por uma linha que atravessando as terras do S.P.I.val
ter a cabeceira do cdrrego Carumbé, ponto de partida, :

Artigo 22 - 0 munic{pio de Itapord ficara inte-
grado a comarca de Dourados, como témo desta.

Artigo 32 - Esta lel entrara em vigor a 12 de
janeiro de 1 954, revogadas as disposicdes em contrario.

Palaclo Alencastro, em Cuiaba, 10 de dezembro
de 1 953, 1320 da Independéncia e 658 da Repiblica.
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